
32   •   higiplus   •   2º TRiMEsTRE/2011

Como contratar serviços  
de Limpeza Profissional?

Gestão

Em franca alavancagem no Brasil, a 

terceirização vem agregando a cada dia 

mais e mais contratos nos mais diversos 

lugares do país. O principal motivo é o 

crescimento da crença em que é mais 

interessante ao empresário contratar uma 

empresa terceirizada que garantirá a qua-

lidade dos serviços, o fornecimento de 

profissionais qualificados, treinamentos 

permanentes, entre outras coisas, para se 

concentrar na essência do seu negócio do 

que assumir todas as sub-tarefas.

Em sincronia com a terceirização, 

a Limpeza Profissional também vem 

crescendo muitos nos últimos anos 

com dezenas de empresas deixando a 

questão de manter o ambiente limpo e 

higiênico para quem tem conhecimento 

de causo. Contudo, ao terceirizar um 

serviço, o empresário deve estar ciente 

de que não pode contratar apenas aque-

la que oferecer o menor orçamento, mas 

sim apresentar o melhor projeto, ser 

reconhecida no mercado e permitir ser 

fiscalizada diariamente pelo contratante.

Para evitar que o empresário leve 

“gato por lebre”, a Revista HigiPlus pre-

parou esta pequena cartilha, um  passo 

a passo para garantir que o contratante 

acerte logo na primeira vez qual empresa 

será responsável pela limpeza do seu 

estabelecimento, seja um navio, uma uni-

versidade ou um conjunto de escritórios.

1° Passo – Projeto
Ao decidir contratar uma empresa 

terceirizada, o empresário deve fazer, 

antes de abrir concorrência, o projeto 

de limpeza, em outras palavras, o que 

precisa ser limpo, quando precisa ser 

limpo e como deve ser limpo. Segundo 

o administrador Rafael Pereira Landim 

de Araújo, em artigo publicado na In-

ternet, o projeto deve ser tomado como 

ponto de partida para todo o desenrolar 

do projeto e tem relação direta com o 

sucesso ou não da empreitada.

Para fazer este projeto da melhor 

maneira possível, o empresário pode 

recorrer a uma assessoria externa, con-

tudo para evitar surpresas lá na frente, o 

ideal é buscar uma empresa associada 

a alguma entidade de classe. No caso 

da limpeza profissional, procure sem-

pre dar preferência a um associado da 

Associação Brasileira do Mercado da 

Limpeza Profissional (Abralimp) ou aos 

Sindicatos (Seac’s) ligados à Federação 

Nacional das Empresas de Serviços e 

Limpeza Ambiental (Febrac). No final 

desta edição você encontra todos os 

associados, incluindo empresas espe-

cializadas em montar projetos.

2° Passo – Escolhendo a empresa
Uma vez com o projeto bem de-

talhado em mãos, é hora de escolher 

o seu futuro parceiro. Na maioria 

das vezes as empresas que oferecem 

assessoria contam com uma rede de 

empresas de confiança, isso quando 

elas próprias não fazem o serviço. 

Antes, porém, de assinar o contrato 

é fundamental conhecer bem o seu 

futuro parceiro, sua capacidade pro-

fissional, técnica e situação financeira. 

Segundo cartilha da Febrac sobre 

o tema, o empresário pode exigir o 

Certificado de Regularidade Sindical, 

que detém todas as informações que 

podem ajudar na contratação de bons 

prestadores de serviços.

Mas o que é isso? Segundo a carti-

lha “os Sindicatos Patronais e Laborais 

fornecem uma Certidão de Regularida-

de como forma de informar a socieda-

de e aos contratantes se determinada 

empresa está ou não registrada em 

seu cadastro e pagou minimamente o 

Imposto Sindical devido”.

A contratação de empresas inidô-

neas e o não acompanhamento das 

responsabilidades tributárias e trabalhis-

tas podem trazer sérios problemas ao 

empresário no futuro. Por outro lado, 

se o contratante de serviços de asseio e 

conservação exige e retém a documen-

tação pertinente, seu risco será mínimo.

Além disso, o contratante deve 

avaliar a execução dos serviços, ob-

servando o desempenho de sua par-

ceira, principalmente ao cumprimento 

de convenção ou acordo coletivo 

de trabalho, constante treinamentos 

para seus funcionários bem como 

suas responsabilidades trabalhistas e 

tributárias e demais requisitos legais.

Conferindo a idoneidade da  

empresa a ser contratada.

•	 Prova	 de	 inscrição	 no	 Cadastro	

Nacional Pessoa Jurídica;

•	 Certidões	negativas	de	débito	junto	

ao INSS e ao FGTS;

•	 Certidões	 negativas	 de	 débitos	

junto as Secretárias Municipal, 

Estadual e Federal;  
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•	 Comprovação	de	execução	a	con-

tento de serviços compatíveis com 

o objeto licitado;

•	 Certidão	de	regularidade	sindical.

3° Passo – Fechando o contrato
Na hora de fechar o contrato, não 

se apresse. Um contrato bem elabora-

do é peça fundamental para garantir 

que tudo ocorra como o desejado, 

assegurando o bom relacionamento 

entre as partes, dá tranquilidade à 

contratante e credencia a prestadora 

de serviços. Ao se contratar uma em-

presa terceirizada, deve-se observar 

com muito critério os seguintes passos:

 

Do objeto contratual

•	 Quantifique	o	tamanho	e	identifi-

que por tipologia as áreas a serem 

limpas, especificando a sua fun-

cionalidade, utilização e principais 

interferências com a sua produção;

•	 Quantifique	 o	 número	 de	 fun-

cionários ou postos de trabalho, 

especificando a função e a jornada 

de trabalho pretendida;

•	 Solicite	das	empresas,	formalmente	

constituídas e em dia com suas 

obrigações Tributárias e Traba-

lhistas, um proposta com base nos 

insumos acima citados;

•	 Verifique	nas	propostas	 recebidas	

se todos os valores exigíveis para 

esta categoria foram corretamente 

contemplados, ou seja, exija a 

apresentação detalhada das com-

posições de preços unitários. Esta é 

a única maneira de certificar-se de 

que o valor a ser pago à empresa 

contratada contempla todas as suas 

obrigações legais, inclusive as das 

Convenções Coletivas Trabalho.

 

É importante ressaltar nesta parte do 

contrato que as as obrigações que emer-

gem de qualquer contrato de prestação 

de serviços, além do  pagamento de 

salário, devem contemplar os encargos 

sociais, os benefícios, as despesas indi-

retas e impostos e tributos incidentes.

4° Passo – Fiscalizando
Depois de celebrado o contrato, 

cabe ao contratante fiscalizar se a em-

presa contratada esta cumprindo com 

suas obrigações trabalhistas e tributá-

rias. Como a mão-de-obra terceirizada 

presta serviço nas dependências do 
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A lei nº 9.711/98 criou o procedi-

mento denominado RETENÇÃO 

em substituição à solidariedade 

previdenciária estabelecida no 

parágrafo anterior. Trata-se da 

antecipação compensável da con-

tribuição previdenciária devida 

pelo prestador de serviços. Assim, 

cabe ao tomador de serviços reter 

o valor correspondente aos 11% 

destacados na Nota Fiscal / Fatura 

e recolher este valor em nome do 

iNss, até ao segundo dia útil do 

mês subsequente  ao da emissão 

da respectiva Nota Fiscal /Fatura.

Sobre o INSS

tomador, mas com vínculo emprega-

tício junto à empresa prestadora, a 

Previdência Social e o Ministério do 

Trabalho (MTE) exigem que o tomador 

fi scalize o terceirizado. Este talvez seja 

o item mais complicado quando se fala 

em Limpeza Profi ssional.

Segundo o art. 607 da CLT, as em-

presas para participarem de procedi-

mentos licitatórios deverão comprovar 

o pagamento do Imposto Sindical, além 

de obrigações sindicais, lato sensu, cor-

respondem à regularidade da licitante 

junto às obrigações fi scais, trabalhistas 

e previdenciárias de seus empregados. 

Ou seja, além de observar se o contrato 

está sendo respeitado na parte a qual 

interessa, o tomador de serviços deve se 

certifi car que a empresa esteja pagando 

todos os benefícios aos seus funcionários.

Sendo assim, o tomador  tem o 

direito e o dever de exigir mensalmen-

te  da empresa terceirizada, cópia dos 

seguintes documentos, de cada um dos 

funcionários que está ou esteve locado 

em suas dependências. É extremamente 

importante que tando a empresa tercei-

rizada como a tomadora de serviços te-

nham cópias arquivadas mês a mês para 

comprovar ao MTE o cumprimento das 

obrigações previdenciárias e trabalhistas.

 

•	 Comprovante	de	pagamento	salarial.

•	 Guia	de	 recolhimento	do	 INSS	e	

do FGTS.

•	 Recibos	de	entrega	dos	benefícios	

sociais estipulados em Convenção 

Coletiva.

•	 Pagamentos	 de	 férias	 ou	 verbas	

rescisórias.

•	 Certidões	 negativas	 de	 débitos	

atualizadas junto ao INSS, FGTS e 

Receita Federal.
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